
I N D I C A Ç Ã O

No. 273/98.

“Solicita  a  interferência  do  Poder  Executivo, 
junto  ao  direção  da  Empresa  Bandeirante  de 
Energia.”

Senhor Presidente:

O Vereador infra-firmado, nos termos regimentais em vigor,  INDICA  ao 
Exmo. Sr.  Prefeito Municipal, sugerindo a interferência de Sua Excelência, junto a direção da 
Empresa Bandeirante de Energia S/A., para que se torne possível a implantação de 2 (dois) postes 
com  a  instalação  de  luminárias,  na  Rua  Ernesto  Tavolaro  de  Siqueira,  situada  no  Bairro 
Varadouro, neste Município.

JUSTIFICATIVA:  A  medida  visa  atender,  a  comunidade  residente 
naquela via pública, que há muito anseiam pela realização desta benfeitoria.

Plenário da Câmara Municipal, ZINO MILITÃO DOS SANTOS,    18 de 
junho de 1.998.

DEMÉTRIO VIANA DE NEGREIROS
Vereador


